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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE l'lRASSUl'iUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado dc São Paulo. na Galício Del Nero. n" 51, Ccntro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNP.l/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45, nestc ato reprcsentado pelo Scnhor
Prcfeito Municipal. Doutor MILTON Dli\lAS TADEU URBAl\', brasileiro. easado, médico,
nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e
inscrito no CPf/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravantc denominado
simplesmcnte COiVIPROMITENTE, e dc outro lado, a emprcsa ACN TRAl\'SPOIUES
TURíSTICOS LTDA. EPI', devidamente inscrita no CNI'J sob o n° 02.270.984/0001-56, eom
scde na Estrada da Cantareira Km 1 - Sala A, Sitio Santa Elisa, na cidade de Pirassununga/SI',
CEP 13630-000, tel.: (19) 3565 4400, e-mail: c1csioreinig@terra.com.br. dados haneál'Íos:
Banco Salltandcr (033), Agência 385S, Conta COITcntc n" 1300082 •./, doravante
denominada simplesmente COl\lI'ROMISsARIA, neste ato representada por CLÉSIO
ALEl'iCAR REIl\'IG, brasileiro, casado, empresário/procurador. nascido aos 09/07/1961.
portador da Cédula dc Identidade RG nO 10.631.280-7 e inserito no CPF/MF sob o n0
024.569.948-17, rcsidcnte e domiciliado na Rua Caminho dos Curiós, nO519, Bairro Cidadc
Jardim. na eidade de Pirassununga/SI', CEP 13632-536, tel.: (19) 3565 4400, e-mail:
c1esiorcinig@terra.eom.br., neste ato por seu representante legal. confomle documento
comprobatório. nos teml0S da Lci Fedcral nO 8.666/93. Decreto Municipal nO 3.863/2009 e
alterações, resolvcm IU~GISTRAR OS PREÇOS dos produtos. constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2020, de acordo com scus respectivos preços abaixo
discriminados:

52.500.00

Vir. Total
R$

37.500,00

7,50

VI. Unit
R$

6,25

Descrição

FRETAMENTO DE MICRO ÔNIBUS
Serviço fretamento/transporte urbano
de micro-ônibus com 27 lugares com ar
condicionado. valor a ser apurado
6.000 quilômetros rodados para
transporte intermunicipal/interestadual
com seguro responsabilidade civil por I'
viagem

FRETAMENTO DE ÔNIBUS .~
Serviço fretamento/transporte urbano \ \
de ônibus com 46 A 50 lugares com ar \, \ ./
condiCionado. valor a ser apurado ~/
7.000 qUilômetros rodados pára \,
transporte IntermuniCipal/Interestadual 1/
com seguro responsabilidade C~II P9" (:0

T7'

6000 SV

7000 SV

Quant. UnidoCod.
Material

1.1.2541

1.1.2542

Item

2
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viagem

3 1.12543 4000 SV FRETAMENTO DE VAN 5,00 20.000,00
Serviço fretamen to/transporte urbano
de VAN com 15 lugares com ar
condicionado. valor a ser apurado
4.000 quilômetros rodados para
transporte intermu nici pa l/interestad ual
com seguro responsabilidade civil por
viagem

VALOR TOTAL DA ATA DE RS 110.000,00 (cento e dez mil reais).

CLÁUSULA PRli\lEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERViÇOS DE
FRETAMENTO D1£ ÔNIHUS, MICRO ÔNIBUS E VAN PARA O TRANS1'ORTE DE
ATLETAS_E DELEG.~ÇAO I?A SECRETA.RIA MUNICIPAL DE ESPORTF:S',cont(Jrtn.
especlÍlcaçoes do ANEXO I -lcrmo de RdercncIa. tudo cm conlonmdade com as ,lisposlções
deste Edital e seus anexos. que o intcgram e completam.
1,2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitaçiícs especílicas para o f(lrnecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de prcço a preferência de fornccimento. em igualdade de eondiçiíes.
1.3. As contratações dos serviços rcgistrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Forneeimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGL\'IE DE EXECUçAo
2.1. O regime de execuçào dcsta Ata dI' Registro é o dI' menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGI~:NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A prcsente Ata terá validadc de 12 (doze) mescs, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a especilicação encontram-se cicncados no quadro acima. •
4,2. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos e irreajustáveis. exccto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. dc ocorrência de situaçào prevista na alínea "d" do inciso
11do ar!. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de reduçào dos preços praticados no mercado.
4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "lf' do inciso II do ar!. 65
da Lci Federal n.O8.666/93. a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo lieitatório.
4.4. Comprovada a reduçào dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administraçào. o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamcnto. do
preço da Ata.

1/
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CLAUSULA QUINTA - DA i\'lEDlÇAO I': DO I~AÁJVIE1\'TO
5,1. Após a aceitação do servi . o mesmo será I11cdido~c n' nne as ordens de scrviços
emitidas pela Secretaria Muni ipal de Esportes. Assim, alifCrid(~ t~ ..~ dados. o pagamento sl'rá
realizado 30 (trinta) dias ap' a missão da r"spc"ti"a Nota' " 'aI. que deverú estar vistada
por um agente da Secretaria" cipal de Esportcs. deven Compromissácia observar o

f ,_----
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disposto na CAT 162 (nota fiscal elctrônica), da Sccretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.
sc o caso. sob pena dc não rccebimento.
5.2. Nos casos dc atraso no pagamento, imputável. exclusivamente, à Administração Pública
;vlunicipal. o(s) valor(es) da(s) parecla(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monctária.
com base no IPC/FIPE firo rala di!'. desde a data da obrigação até sua eletiva quitação.
5.3. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da scguinte documentação:
a) Certidão COl1juntaNegativa de Débitos ou Positiva com eleito de Negativa. relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. dentro de sua
de validade;

b) Celiidão de Regularidade de Situação (CRS) do FIUldo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS) da Contratada. dentro de sua validade.
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de ceriidão ncgativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I" de maio de 1943, dentro de sua validade.

CLAUSULA SEXTA- DO CRÉDITO POR Ol\'DE CORRERA A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão, neste exercício. à conta das dotações
assim classificadas:

II.UI - SCCl'ctaJ'Ía dc Esportcs
Ficha 1738
Rubrica Orçamcntária 27 812 30U7 2408
Fontc 01 - RI' Aplic. 11UUUOO
Catcgoria Econômica 33.9U.39 - 99
Valor da Contrapartida RS 119.166,67

3
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6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderú haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chete do Executivo.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUçAo DOS slmvlços E DO
RECEBlM ENTO

7.1. Os serviços deverão ser realizados conforme as necessidades da Secretaria J\'lunieipal de
Esportes e dependerá da expedição da Autorização de Fornecimento. emitida pelo Ivlunicípio
de Pirassununga.
7.1.1. Os serviços a serem exccutados serão acompanhados por um agente da Secretaria
Municipal de EspOlies de Pirassununga, a qual reserva-se ao direito de convocar a
Compromissária. conforme o ealendúrio da Secretaria.
7.1.2. Data, local, horário dc saida c o tipo dc niculo ncccssá"io para a cxccução dos
scrviços, scrão prcviamcntc informados pcla Sccrctaria Municipal dc Esportcs.
7.1.3. Rctorno: imcdiatamcntc apús cada cvcnto.
7.1.4. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser expressamente dadas
pelo Secretário Municipal de Esportes ou seu preposto expressamente nomeado ..
7.2. O recebimento dos serviços será em conformidadc com os artigos 73 a 76 c Lei Federaln"
X.666/93.
7.2.1. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsável por/scu aeo 1
!isealização. que atestará o recebimento. . .
7.2.2. () recebimento não exime a Compromiss' ria de sua responsabilidadc, na

i
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pela qualidade. cOlTeção e segurança do objeto contratado.
7.2.3. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do eonlrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
7.3. Nos casos de recusa do objeto. a Compromissória terú de providenciar a substituição dentro
do prazo estipulado pela Administração. sem adição de qualquer ônus ú municipalidade.

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
S.l. Exeeutar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no
no Termo de Referência e Edital.
8.2. Comuniear à Seeretaria Ivlunieipal dc Esportes. de imediato. eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital.
S.3. Organizar-se téenka e administrativamente de modo a eumprir com efieiêneia ,15

obrigações assumidas.
8.4. As despcsas com motorista. pedógio. combustível. guincho. serviços mecânicos.
estacionamento. ou qualquer outra despesa relacionada á prestação do serviço contratado. ben
como alimentação e hospedagem de seus funeionários. serão de sua integral e exclusiva
responsabilidade.
S.5. A manutenção geral dos veículos. assim compreendidos os reparos mecânicos. substituição
de peças. pneus c outros necessúrios ao hOln 1l.mcionamcnto dos veículos serão de
responsabilidade exclusiva da Compromissúria. não sendo permitido a interrupção do
transporte. Em casos de eventuais ocorrências nesse sentido deverão os veículos ser
substituídos imediatamente.
8.6. A Compronlissária deverá oferecer seguro de passugeiros e terceiros e~ alnda. condutor
babilitado para transporte coletivo de passageiros. eonforme determinação do DETRAN para
circulação. Sem prejuízo, a Compromissária deverá observar e respeitar todas as normas legais
atinentes á perfeita prestação do presente serviço
8.7. A idade da trota deverá ser de. no máximo. 10 (dez) anos.
8.S. Todas as despesas diretas. indiretas. benefícios. encargos trabalhistas. prevideneiúrias.
fiscais c comerciais resultantes do contrato. scm qualquer exceção. quc ineidircm sobre o
contrato ou sobre os serviços contratados, encargos sociais. Iiscais c o quc mais de direito.
estadia e alimentação. correrão por conta exclusiva da Compromissária e deverão ser pagos na.
épocas devidas.
8.9. A Compromissúria responsabilizar-se-ó por todo e qualquer dano ou prejuízo causados a
passageiros ou a tcrceiros em decorrência dos serviços ora contratados são de total c exclusiva
responsabilidade da Compromissúria, não havendo üllar-se em responsabilização solidária ou
subsidiúria do Contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÜI(S 1)0 MUNICÍPIO
9.1. Comunicar á Compromissória toda e qualquer ocorrência relacionada com os serVIços.
objeto deste edital.
9.2. Efetuar o pagamento á Compromissária no prazo estipulado neste edital.
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte. o serviço que a Compromissória exee !<mt das
especificações do Edital e respectiva Ata de Registro.

, '

CLAUSULA DÉCIMA - DA UTlLlz,kAo DA ATA I)E REGISTI} . E/PREÇOS
10.1. Poderó utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer óro 10 i mi entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia co, sulta ao órgão g ie /doL desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitad' n que couber, as '( ções c as regras-
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estabelecidas na Lei Federal na 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelccidas, optar pcla aceitação ou não do fornecimcnto, desde quc estc fornecimento
não prejudique as obrigaçõcs anteriormente assumidas.

•

CLAuSULA Dli:CIMA PRIMEIRA - 1)0 CANCELAI\IENTO DO REGISTRO DE
PREÇO DO PROI'ONENTE

11.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

A pedido, quando:
a) Comprovar cstar impossibilitado de cumprir as exigeneias da Ata. por ocorrência de casos
lortuitos ou de torça maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamcnte, inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àquelcs praticados no mcrcado;
b) A Compromissária perdcr qualqucr condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razõcs de interesse público, devidamente motivadas e justiJicadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
I) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
11.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Prcços e ínformará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

•
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMEI\'TO AUTOiVlÁT1CO DO

REGISTRO DE pnEçO
12.1. A Ala de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por dccurso de prazo de vigência.
b) Quando não rcstarem fi:lrtlccedorcs rcgistrados.

CLAUSULA D(~CIMA TEnCEIRA- I)OS CASOS DE RESCISÃO
13.1. Constituem casos quc possibilitam a rcscisão contratual todas as condutas das partes que
sc adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n" 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

5

'lo prazo

\
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CLÁUSULA J)Ji:c:IMA QUARTA- DAS SANÇÜES
14.1. Aqucle quc fizcr declaração lillsa, dcixar de aprcsentar as condiçôcs d habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em as inar a Ata de
Registro, bcm como recusar. injustilica.damcnte, em entrel2:aro objeto des~crt 1~dentro do

'- . I . Iprazo estabcleeido pela Administraçüo, caracterizando o descumprimento to . I ai obrigação
assumida. ficará SUI'cito à: / \ /~

. : \ -a) Advertência: .
b) IVlulta: f
c) Impedimcnto de licitar e contra 0111 a Prefeitura Municipal de I'irassunun
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de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das mulias previslas neste edital e contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública, nos
tennos do art. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
14.1.1. As sanções previstas nas alineas "a", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alinea "b". làeultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notitieação.
14.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissória
Incorra nas n1csnU1S.
14.3. Se a Compromissória não observar o prazo lixado para o início dos serviços ficar" sujeita
a multa diária de I% (um por cento) do valor da contratação. enquanto pcrdurar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.4. Na hipótese de inadimplemento parcial das obrigaçõcs diversas da prevista no itcm
anterior. incorrerá a Compromissária em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total d,••
contratação, conforme critérios de razoabilidade, scndo que o valor seró devidament_
reajustado na data da aplicação da penalidade.
14.5. Na hipótcse dc inadimplcmento lotai da obrigação incorrerá a Compromissória cm multa
de 25% (vinte c cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
14.6. Se a Compromissória tiver que ingressar em Juízo em eonsequêneia do contrato e/ou de
suas partes integrantes, a Compromissória, sem prejuizo da indenização e das sanções cabíveis.
pagaró à Compromitente. à título de honorários advocatícios. a importância correspondente a
IO(l~(dez por cento) do valor da causa.
14.7. As penalidades e mulias previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, eonsequentemente, o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação
dos eventuais danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
14.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial da contratação. o total das multas
aplicadas poderó ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da contratação reajustada. sob
pena de rescisão contratual.
14.9. As multas serão descontadas diretamcnte do pagamento, quando este for devido.
14.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou j()rç•
maior. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justilicativas
apresentadas à Compromitente.

CLÁUSULA D(~CIl\IAQUli'\TA - DA VIi'\CULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E A
PROI'()STA

15.1. As partes se vinculam ao contido nO edital do Prc~ão P,'cscncial n" I0/2020 e na
proposta ofertada pcla Compromissária.

CLÁUSULA UÉCIMA SEXTA - DISPOSiÇÕES GERAIS
16.1. Somente serão transportados os atletas inscritos na rede municipal com aHtorização da
Secretaria ivlunieipal de Esportes c visto do Secretário i\-lunicipal de Esp .tes, não sendo
permitido embarques de outras pessoas que não estejam relacionadas ou autorizadas pelos

me=os. 7
16.2. Será fornecido previamente ao motorista documento contendo, o I ,:,s dos atletas que
serão transportados, na data designada. ./;
16.3. Â Secretaria Municipal de Esportes atravé. seu Secr9túrio ou .1 nório autorizado
por este determinará o itinerário. I.

/ ~--~,/ --- 6
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16.4. Os serviços deverão ser executados de acordo com as espccificaçõcs do Tcrmo dc
Rcferência.
16.5. Constatado pela Secretaria Municipal dc EspOlies, através dc laudo, quc os serviços
cncontram-sc em desacordo com o edital c Ata, após contraditório da Compromissária, o
pcdido poderá rescindido, independcntcmente da aplicação das sançücs eabi veis.
16.6. Todos os encargos com li.ll1cionários, transporte, hospedagem c alimentação será de
exclusiva responsabilidade da Compromissária.
16.7. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspceionar os scrviços. bcm como
os vciculos. quando da cxeeução, podendo rccusá-Ios ou solicitar corrcções/substituições, c
ainda, se reserva ao direito de rcvogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as
propostas, desde que justificadamentc haja inconvcniência administrativa para sua aquisição c
por razões de interessc público.
16.S. 1\ Compromissária não poderá subcontratar ou tcreeirizar outra cmprcsa para prestar o
scrviço contratado.
16.6. A Compromissáda não podcrá subcontratar ou terceirizar outra empresa para
prestai' o servieo contratado,

CLAUSULA Df:CIMA S(.:TIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Obriga-se a Compromissária a manter, durante todo a vigência da Ata de Registro, as
condiçõcs de habilitação c qualificação exigidas no certame licitatário.
17.2. Para as questõcs que se suscitarem cntrc as partcs eontratantcs, e quc não sejam resolvidas
amigavelmcnte na esfera administrativa, tiea cleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partcs de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.3. E por estarcm as partes justas e de plcno acordo no que sc rcfcre aos tcrmos da presente
Ata dc Rcgistro. firmam o mesmo em 02 (duas) vias dc igual teor c validade, perantc as
testemunhas abaixo nomeadas.

. 30 J-n'p/'?~PIrassununga. de /'''' I de 2020.
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Lstadll de S,lu [)auJo

Procul'adoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS A:'oIALOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

I'rocesso de Administrativo n° 509/Z0Z0
Solicitação n° IJ37/Z0Z0
Prcgão Prcsencial n° OI IJ/ZOZO
Ata dc Registro de P,'eços nOO.t0I20Z0

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUI'\UNGA-SP.
Contratada: ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS l;rDA. EPP

Ob.ieto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE ÔNIBUS,
MICRO ÔNIBUS E VAI'\ PARA O TRANSPORTE DE ATLETAS E DELEGAÇAO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

Nome: VANESSA lIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
End~reço Comercial do Órgão/Sctor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
TelefoneeFax:015l9-3562-160IouOI519-3565-BOI4
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Nome: lvlIUON DIMAS TADEU lJRBAN
Cargo: PREfoEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSP/SP - CPF n° 3B7.8B1.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
TeIefóne: (19) 3561-7890 - (\9) 99905-9665
e-mail: prelCito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban:ii;uol.com.br

Rcsponsável pclo atendimento a requisicõcs de documentos do TCI~SP:

Pirassununga,~ de de 2020 .
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Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Lstadt) J~São Paulo

Procuradoria Gcml do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CII~NClA E DE NOTIFICACAo

P.-occsso de Administrativo n" S09/2020
Solicitação n" 037/2020
P,'cgão I'rcscncíal 11° O I0/2020
Ata dc Rcgistro dc P,'cços n" 040/2020

Contnltantc: PREFEITURA MUNICTI'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EPP

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE ÔNIBUS,
MICRO ÔNIBUS E VAN PARA O TRANSPORTE DE ATLETAS E DELEGAÇAO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOIHES.

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga Neves l\klo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Pcres e Silva _ OAB/SI'
214.257; Dra. I~rica Rcgina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Clcbcr Botazini de Souza _ OAB/
SI' 319.544; DI'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Mathcus Baldovinotti _ OAB/SP
380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ajuste acima rcfcrido estará sujcito a análise c julgamcnto pelo Tribunal dc Contas do
Estado de São I'aulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ler acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em eonsonúncia com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponiveis no proccsso eletrônico. todos os Dcspachos c Decisões quc viercm
a scr tomados, rclativamentc ao aludido proccsso. serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. pane do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lci Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a panir dc então. a contagem dos prazos processuais, con/<mne regras do Código
de I'rocesso Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou e1ctrônico - ou telefones de contato
devcrá scr eomunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-lIos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação; o /0
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonDas legais c regll11enU1S, exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga.:::? O de _~.' _~_~__C(!_o de2~\

/ l
Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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Estadn de Silo Paulo
•

Procuradoria C;eral do Município

CONTRATANTE:

Nome e cargo: MII:rON DIMAS 'IADEU URBAN - Prcfeito Municipal.
RG: 9,533.410-5-SSP/SP ,"/
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/19 7"
Telefone: (19) 3561-7890.- ( )) 9905-9665
Endereço: Alameda dos ~â i s. 363, . Cidade Jardim em PirassunungalSP
E-mail institucional: pr'1'tcitb'lJ iJ Issununga.sp.gov.br
E-mail pessoal: m~tón.urbal~}) o COl'l.b~//

,/ ,/,/

ASSINATURA:

CONT~\TA~ ••
Nomc c cargo: CLESIO ALENCi\R REINIG - Procurador
RG n° 10.631.280-7 SSP/SP
CPF: 024.569.948-17
Data de nascimento: 09/0711961
Telefone: (19) 3565 4400
Endereço: Caminho dos Curiós, nO519, I~airro Cidade Jardim. na cidade de Pirassununga/SI'.
CEP 13632-536.
E.mail institucional: clesioreinig@terra.colll.br
E.mail pessoal: c1esioreinig@terra.com.br

ASS[NA:rUR~ _

•

---liR~u;;a«];;a:;jlkíc~i(-;-)rf));:eT])::Nj;:, e:;:;n:;-).-;5;;I~rC==--;I~).__...----=::---=:--------.....!IIQO
enlro - lrassunung,~ISP - FOllc: (19) 3565.8028

mailto:lesioreinig@terra.colll.br
mailto:c1esioreinig@terra.com.br


Estado tlc S.:ioPaulo

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA--~--------------_ .•_~--,-----------------
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DECLARAÇAo DE DOCUMENTOS À DlSI)OSIÇAO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITlJRA MlJNICIPAL DE PIRASSUNlJNGA.

CNP.J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: ACN TRANSPORTES TlJRÍSTICOS LTDA. EPP

CNP.J N° 02.270.984/0001-56

•
PROCESSO ADM. N° 509/2020

PREGA0 PRESENCIAL N° 010/2020

ATA DE PREÇOS N° 040/2020

VALOR TOTAL R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERViÇOS DE FRETAMENTO DE ÔNIBUS,
MICRO ÔNlBlJS E VAN PARA O TRANSPORTE DE ATLETAS E DELEGAÇAO DA
SECRETARIA MlJNICIPAL DE I~SPORTES.

Declaro, na qualidade de responsávcl pela entidade supra epigralàda, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga, 3O de de 2020 .

lJ lJRBAN
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